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.O PODER EXECUTIVO ALTERA O FERIADO DO DIA 28 DE
OUTUBRO DE 2022 PARA O DIA 31 DE OUTUBRO DE 2022, E
DECRETA PONTO FACULTÀTIVO NO DIA I" DE NOVEMBRO DE
2022 EM pERroDo TNTEGRÂL, rARA FINs DE coMEMou,çÃo
Ào DrA Do SERvIDoR PúBLrco".

JOSE BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal De Lavriúas,
Estado De São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

ARTIGO l'- Fica alterado para o dia 3 1 de outubro de 2022 (segunda-feira) o
feriado do dia do Servidor Público, comemorado em 28 de outubro, e decreta
como ponto facultativo nas repaÍições públicas do Município de Lavriúas, o
dia lu de novembro de2022, em período integral, para fins de comemoração do
dia do Servidor Público.

ARTIGO 2o - Excetuam-se, Íicando a critério de seus respectivos Secretários,
as repartições que, por suas peculiaridades, devam funcionar inintemrptamente
ou em regime de plantões.

ARTIGO 3' - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Lavrjnhas,03 de outubro de2022.

-^ do Si\u

' "i:*i!§ll''mdN E D r ro DA sr LvA
*Tu*,.*'"" PREFEIToMUNICTPAL

Publicado e Registrado na Prefeitura Municipal de Lavriúas, em quadro

próprio nesta data. Conforme capitulo II, artigo 83, parágrafo I o da Lei Orgânica

do Município promulgada em 05 de abril de 1.990.
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DECRETO N'40 DE 03 DE OUTUBRO DE 2022

DECRETA:


